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1. Conceitos Envolvidos 

Este sistema cria um novo Canal de Comunicação, de duas vias, entre o Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná - TCEPR e seus Jurisdicionados - Entidades Estaduais, Municipais e 
não Governamentais. 

1.1. Demanda 

No contexto deste sistema, podemos definir demanda como uma seqüência de interações, 
entre o TCEPR e uma Entidade Jurisdicionada, através de seus interlocutores, a fim de 
obter esclarecimentos, obter suporte para uso dos sistemas do TCEPR, obter informações 
junto a um Jurisdicionado, ou atender a muitas outras necessidades de comunicação, em 
substituição ao uso do telefone e do correio eletrônico. 

Atenção: este sistema não poderá ser utilizado para a comunicação de atos processuais, 
como envio e resposta a ofícios de diligência, por exemplo. Também não poderá ser 
utilizado para fazer consultas, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica do TCEPR, 
que ainda deverão ser protocoladas.  

1.2. Demandante 

Entende-se por Demandante a Entidade que postou a demanda, podendo ser um 
Jurisdicionado para o TCEPR ou o TCEPR para o Jurisdicionado. 

1.3. Demandado 

Entende-se por Demandado a Entidade que recebe uma demanda e precisará atendê-la, 
podendo ser o TCEPR ou Jurisdicionado. 

1.4. Interlocutor 

São considerados interlocutores as pessoas que estiverem autorizadas a utilizar o sistema 
para postar e/ou atender demandas em nome do TCEPR ou dos Jurisdicionados. 

Os Interlocutores dos Jurisdicionados serão identificados e autenticados através de seu 
número de CPF e por senha individualizada e pessoal. 

O cadastramento dos interlocutores de cada Entidade Jurisdicionada, bem como a 
manutenção deste cadastro, é feito pelo Gestor de Senhas da Entidade. 

Para cada demanda criada haverá sempre um interlocutor por parte do Jurisdicionado e 
outro por parte do TCEPR, que se responsabilizarão pelo andamento até a conclusão da 
mesma. 

1.5. Gestor de Senhas 

Também chamado de gestor de segurança, super-usuário ou super-administrador, é a 
pessoa que tem a responsabilidade de cadastrar novos usuários e autorizá-los a utilizar um 
sistema do TCEPR em nome da Entidade. 

1.6. Grupo de Responsabilidade 

Um grupo de responsabilidade é a reunião de um conjunto de Interlocutores do TCEPR que 
tem a atribuição de atender as demandas de Assuntos e Naturezas específicas. 

1.7. Assunto e Natureza 

Assunto e Natureza são os classificadores, em dois níveis, para as demandas. Ao mesmo 
tempo em que orientam os Jurisdicionados para formular e classificar as demandas 
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conforme sua necessidade, servem para direcionar as demandas para os Grupos 
responsáveis pelo seu atendimento dentro do TCEPR. 

1.8. Tarefa 

Algumas demandas, por sua natureza ou complexidade, precisarão ser decompostas para 
que o trabalho necessário ao seu atendimento possa ser distribuído.  A decomposição se 
fará pela criação de tarefas a ser atribuídas a um colaborador interno do TCEPR ou ao 
interlocutor da demanda por parte do Jurisdicionado. 

Um exemplo de criação de tarefa para o Jurisdicionado é a solicitação de esclarecimentos 
adicionais, não informados ao postar a demanda, mas que são necessários ao seu 
atendimento. 

 

2. Passo-a-passo para uso do sistema 
Apresentados os conceitos, segue um passo-a-passo para que um Interlocutor utilize o 
sistema em nome da Entidade. 

1° Passo: acesse o site do Tribunal de Contas em www.tce.pr.gov.br. 

2° Passo: no site do TCEPR, acesse o item Jurisdicionado no menu superior na página 
inicial do site. 

 
 
 
 
 

http://www.tce.pr.gov.br/
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3° Passo: No menu Jurisdicionado, clique no item de menu Canal de Comunicação (CACO), 
que se encontra na lateral esquerda da página, em seguida clique no botão ACESSAR 
SISTEMA. 

Leia atentamente as instruções desta página.  
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4° Passo: O sistema Canal de Comunicação apresenta uma lista de Assuntos. Ao clicar em 
qualquer Assunto, você terá acesso à lista de Naturezas específicas do Assunto. Você pode 
também acompanhar ou consultar demandas já postadas, e até mesmo as atendidas, 
acessando a página de consulta através do controle Acessar Lista de Demandas. 

 

 

 

Ao selecionar um Assunto, você acessa as suas Naturezas, como no exemplo abaixo, onde 
o Assunto Sistema SIM-AM foi selecionado e permite formular demandas de quatro 
Naturezas diferentes. 
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5° Passo: ao escolher um Assunto e uma Natureza, o sistema poderá exibir uma página, 
semelhante à página abaixo, com alguma orientação,  ou ir diretamente para o 6° Passo, 
para a formulação de uma nova demanda. 

 

 
 

 
Leia atentamente as orientações exibidas e os documentos anexos, quando existirem. Com 
as orientações, você poderá ser atendido sem necessitar formular uma demanda. 
 
Quando as orientações publicadas pelo TCEPR, para o Assunto e Natureza, não forem 
suficientes para sanar suas dúvidas ou não se aplicam à situação particular, você poderá 
formular e submeter uma nova demanda clicando em Criar e Enviar Demanda. 
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6° Passo: formulando uma nova demanda. Para formular uma demanda você deverá 
descrevê-la, conforme exemplo abaixo, e clicar em Enviar Demanda.  

Atenção: se, eventualmente, a formulação da demanda exigir textos muito longos, faça 
apenas uma breve descrição e envie a descrição detalhada como arquivo anexo. 

 

 

 
Ao enviar uma demanda com sucesso, você receberá a mensagem abaixo confirmando o 
recebimento, informando o número de identificação da mesma e perguntando pela 
necessidade de anexar arquivos. 
 
 

 
 
 
Ao responder NÃO, o sistema apresentará a lista de demandas da Entidade, conforme 
página exibida no 7° Passo. 

Ao responder SIM, você receberá a página abaixo para anexação de um ou mais arquivos, 
limitado às regras apresentadas na tela. 
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Clique em Procurar para anexar um arquivo. Então escolha o arquivo desejado através da 
janela de anexação de arquivos do seu navegador. 

Para adicionar mais de um arquivo, clique em Adicionar + Arquivos e depois repita o 
procedimento de anexação. 

Ao anexar um arquivo errado, clique em Remover para excluí-lo antes de confirmar o envio 
dos arquivos anexados. 

Ao concluir a seleção dos arquivos, clique em Enviar Arquivos para iniciar a transmissão dos 
mesmos para o TCEPR. 

Atenção: a transferência dos arquivos poderá demorar em função do tamanho do arquivo e 
da velocidade do seu acesso à internet. Procure sempre compactar os arquivos antes de 
anexá-los e enviá-los. 

Ao concluir a Transferência dos arquivos, o sistema apresentará a lista de demandas da 
Entidade, conforme descrito no passo a seguir. 
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7° Passo: acessando as demandas já formuladas. Ao concluir a formulação de uma nova 
demanda ou ao solicitar Acessar Lista de Demandas, de diversos pontos do sistema, você 
acessará a página abaixo para pesquisar, acompanhar e/ou atender demandas. 

 

Esta página consiste de um conjunto de campos e controles para pesquisa e de uma 
relação de demandas encontradas com os parâmetros informados. 

Você poderá informar qualquer combinação de campos para pesquisa. Os campos 
informados serão combinados para restringir o resultado, isto é, para apresentar as 
demandas que atendem a todos os campos informados. Uma exceção ocorre ao ser 
informado o número da demanda, quando todos os outros campos serão ignorados. 

Após informar os campos de pesquisa, clique em Pesquisar Demanda para que o sistema 
execute a pesquisa e apresente a lista atualizada.  

Ao acessar a lista de demandas, o sistema trará, como carga inicial, as demandas 
pendentes para o interlocutor conectado. A relação inicial inclui as demandas formuladas 
pela ou para a Entidade, que ainda não foram concluídas.  

Embora alguns campos de pesquisa dispensem explicações, como Assunto, Natureza, 
Identificador e período em que foram formuladas, outros serão descritos para que você 
encontre mais facilmente o que procura.  

Grupo de Responsabilidade: restringe a pesquisa às demandas, recebidas ou enviadas, 
que, no TCEPR, estão sob responsabilidade do grupo informado. 

Interlocutor: restringe a pesquisa às demandas, recebidas ou enviadas, que, no 
Jurisdicionado, estão sob responsabilidade do interlocutor informado. 
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Origem: Enviadas, incluirá as demandas formuladas pela Entidade para o TCEPR e 
Recebidas incluirá aquelas formuladas pelo TCEPR para a Entidade.  

Nota: demandas recebidas do TCE irão com prazo para a resposta. O desrespeito ao prazo 
implicará a aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica do Tribunal de Contas, 
conforme art.12, § 2 da Instrução Normativa 122/2016. 

Situação: não Acolhidas incluirá as demandas onde nenhum interlocutor da Entidade 
demandada assumiu a responsabilidade pelo seu atendimento. Em execução inclui as 
demandas que estão sendo atendidas pelo demandado e Concluída inclui as demandas 
concluídas pelo demandado ou canceladas pelo demandante. 

Na relação de demandas, alguns ícones (imagens) ilustram a situação da demanda e outros 
indicam a necessidade de alguma ação. 

 Não acolhida – nenhum interlocutor do demandado assumiu o atendimento. 
 

  Em execução – o atendimento iniciou, mas ainda não foi concluído. 
 

  Concluída – o demandado concluiu o atendimento ou o demandante cancelou a 
demanda. 

  Com tarefa pendente para o interlocutor que está acessando o sistema. 
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8° Passo: acessando uma demanda em detalhes e executando operações para sua 
conclusão. Para acessar os detalhes de uma demanda, basta clicar sobre a mesma na 
relação de demandas da página de pesquisa. 

 

 

Ao exibir uma demanda em detalhes, além de visualizar informações não exibidas na 
relação da pesquisa, se você for o interlocutor responsável pela demanda por parte do 
Jurisdicionado, você terá acesso a controles para executar operações necessárias ao 
atendimento/encerramento da mesma. 

Quanto às informações adicionais exibidas, destacam-se o quadro Histórico da Demanda e 
a relação de tarefas. 

No Histórico da Demanda, você acompanhará os passos de atendimento da mesma no 
TCEPR. 

A relação de tarefas exibirá eventuais tarefas que o TCEPR criou para a Entidade 
Jurisdicionada, como, por exemplo, pedidos de informações complementares. 

Quando o TCEPR concluir a demanda, aparecerá uma tarefa contendo a conclusão da 
demanda. A tarefa de conclusão poderá conter arquivos em anexo, como qualquer outra 
tarefa. 
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9° Passo: cancelando ou solicitando alteração de uma demanda já enviada ao TCEPR. 

Após ter submetido uma demanda, você, como interlocutor responsável pela mesma por 
parte do Jurisdicionado, poderá precisar cancelá-la ou solicitar alteração ou complementá-la. 
Neste caso, utilize o controle Solicitar Alteração ou Cancelamento.   

 

 

Escolha a operação desejada e justifique o cancelamento ou descreva a alteração 
pretendida. Novamente, você poderá anexar arquivos à sua solicitação. 

O cancelamento de uma demanda será imediato quando esta ainda não foi acolhida pelo 
TCEPR. Quando em execução, o Interlocutor do TCEPR analisará a sua solicitação antes 
de encerrá-la, pois poderá ser necessário desfazer procedimentos já executados. 

Demandas concluídas não permitem cancelamento ou alteração. 
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10º Passo: Atendendo Demandas criadas pelo TCEPR para o Jurisdicionado 

Conforme mencionado anteriormente, o TCEPR poderá criar demandas para o 
Jurisdicionado solicitando mais informações ou arquivos e com prazo para a resposta. 

O representante legal, o responsável técnico e o controlador interno da entidade receberão 
por e-mail um comunicado informando que uma demanda foi aberta pelo TCE. Este e-mail 
irá com o link da demanda.   

 

IMPORTANTE: O não encaminhamento dos documentos e informações no prazo 
estabelecido implicará a aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas, conforme art.12, § 2 da Instrução Normativa 122/2016.  

 

Se o prazo para atender a demanda for insuficiente, será permitida a solicitação de uma 
única prorrogação. Basta clicar no botão Solicitar Prorrogação de Prazo.          

 

 

 

 

Selecione o prazo que considera razoável para atender a demanda: 
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Clique no botão Enviar Solicitação Prorrogação de Prazo. 

 

 

 

 

Neste momento, o analista do TCE que abriu a demanda será notificado por e-mail para que 
analise o pedido.  
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O analista do TCE poderá aceitar o pedido de prorrogação podendo conceder um prazo 
diferente do solicitado ou negar o pedido. Em ambos os casos, o solicitante do pedido de 
prorrogação será notificado por e-mail. 

 

Na tela, a demanda com prorrogação concedida aparecerá assim: 

 

 

 

Se a prorrogação for negada, aparecerá assim: 
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O interlocutor que acolheu a demanda poderá transferí-la para outro interlocutor cadastrado 
no sistema respondê-la. Basta clicar no botão Transferir e selecionar um nome. 

 

 

 

O Interlocutor da demanda deverá registrar a conclusão para poder concluí-la.  

 

 

Em seguida, anexe eventuais arquivos. Para enviar mais de um arquivo ao mesmo tempo, 
clique no botão Adicionar + arquivos. Confirme a conclusão da demanda clicando em 
Concluir Demanda. O sistema apresentará mensagem de confirmação da conclusão da 
demanda, clique em OK e os detalhes da demanda serão apresentados novamente. Para 
voltar a lista de demandas clique no botão voltar. 
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11º Passo: Atendendo tarefas criadas pelo TCEPR para o Jurisdicionado. 

Lembrando que tarefas são criadas diretamente para o Interlocutor, quando o TCE precisa 
de mais informações para atendar a demanda aberta pelo Jurisdicionado. O interlocutor da 
entidade receberá por e-mail um comunicado informando que uma tarefa foi aberta pelo 
TCE. Este e-mail irá com o link da demanda.  Tarefas não possuem prazo para a resposta. 

As demandas com tarefas pendentes de execução pelo Jurisdicionado aparecerão 
sinalizadas com o ícone   na lista de demandas, conforme exemplo abaixo.  

 

 

 

 

O Interlocutor da demanda deverá registrar a conclusão da tarefa para poder concluí-la.  

 

 

Em seguida, anexe eventuais arquivos. Para enviar mais de um arquivo ao mesmo tempo, 
clique no botão Adicionar + arquivos. Confirme a conclusão da tarefa clicando em Concluir 
Tarefa. O sistema apresentará mensagem de confirmação da conclusão da tarefa, clique em 
OK e os detalhes da demanda serão apresentados novamente. Para voltar a lista de 
demandas clique no botão voltar. 
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